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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

010/2024 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  
DE NOVA FÁTIMA/PARANÁ (UASG  928173) 

 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E/OU EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O SAAE – SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA-PR. 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 25/04/2024 às 08:30h 

Até 30/04/2024 às 08:29h 

PERÍODO DE LANCES 

De 30/04/2024 às 8:30h 

Até 30/04/2024 às 14:30h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

javascript:void(0);


  
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

 (Processo Administrativo n° 013/2024)  

 Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Nova Fátima – Paraná, por meio do setor de licitação e 

contratos, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor preço POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.  

Data da sessão:  

Link: https://www.comprasnet.gov.br  

Horário da Fase de Lances: 8:31 às 14:31  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de preço para futura e/ou eventual contratação 
de empresa especializada para aquisição de equipamentos de informática para o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Nova Fátima-PR, conforme condições e exigências do termo de referência.   

1.1. A contratação será pelo valor unitário, conforme tabela constante abaixo:  

 

ITEM  
DESCRIÇÃO  

UN. QUANT  VALOR UN   VALOR 
TOTAL   

1 SSD DC 500 R (PROPRIO PARA SERVIDORES): Características para 
Kingston DC500R SEDC500R/960G 960 GB: Capacidade: 960 GB, 
Interfaces: SATA III, SATA II, Fator de forma: 2.5 ", Tecnologia de 
armazenamento: SSD, Aplicações: PC 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: KINGSTON  

UN. 1  R$      997,00   R$   997,00  

2 MEMORIA DDR3 ECC DE 1600 MHZ: Características para SK hynix 
Workstation HMT41GU7AFR8A-PB 1 8 GB; Capacidade total: 8 GB; 
Velocidade: 1600 MHz; Tecnologia: DDR3L SDRAM; É gamer: Não; 
Aplicação: Servidores; Formato: UDIMM 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: SK HYNIX WORKSTATION  

UN. 2  R$      319,90   R$    639,80  
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3 HD WD PURPLE (HDS PARA BAKUP COMPLETO LOCAL): 
Características para SK hynix Workstation HMT41GU7AFR8A-PB 1 8 GB; 
Capacidade total: 8 GB; Velocidade: 1600 MHz; Tecnologia: DDR3L 
SDRAM; É gamer: Não; Aplicação: Servidores; Formato: UDIMM  
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: WESTERN DIGITAL 

UN. 2  R$      349,10   R$        698,20  



  

4 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL:  
Especificação técnica: tipo de impressora: Tanque de tinta; 
conectividade Wi-Fi e Wi-Fi Direct; conexões: USB; tipo de impressão: 
Colorida;  cartuchos e tonners: T544120-AL, T544220-AL, T544320-AL e 
T544420-AL; Tipo de Display: LCD: Colorido; Funções do display: 
Configuração de rede Wi-Fi - Wi-Fi Direct - Operação de cópias e 
digitalização; Idiomas: Português, Inglês, Espanhol e Francês; resolução: 
5760x1440dpi; tamanho do papel suportado: Padrão: A4, Carta, Ofício 
(215,9x355,6mm), Mexico-Oficio (215,9x340,4mm), Oficio 9 
(214,9x315mm), Fólio (215,9x330,2mm), Executivo, Meia carta, A6. 
Foto: 10x15cm (4x6in), 16:9 wide (102x181mm), 13x18cm (5x7in). 
Envelopes: #10, Definido pelo Usuário: 54x86 to 215,9x1200mm; Tipo 
de mídia suportada: Comum e Papéis Especiais 
Capacidade de papel suportado, 64g/m2 ~ 90g/m; Capacidade de 
entrada e saída de papel: Entrada: 100 folhas A4. Saída: 30 folhas A4; 
Sensor automático de papel, Sim, Área de impressão: Até tamanho A4, 
Software incluso: CD de instalação e softwares Epson; Requisitos do 
sistema: PC: Windows Vista, 7, 8, 8.1,10 ou mais recente (32bit, 64bit), 
Windows Server 2003 (SP2) ou mais recente. Mac: Mac OS 11 ou mais 
recente; Voltagem: Bivolt; Tipo de tomada: 10ª; Consumo aproximado 
de energia: Em operação: 12W. Em repouso: 0,7W; Cor: Preto; 
Certificado de homologação da Anatel número: 08514-17-06062; Peso 
do produto: 5,4kg; Peso do produto com embalagem: 7,5kg; Dimensões 
do produto: Largura 37,5cm, Altura 18,7cm, Profundidade 34,7cm; 
Dimensões do produto com embalagem: Largura 44,8cm, Altura 27,2cm, 
Profundidade 41,2cm; Prazo de garantia: 01 ano (3 meses de garantia 
legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pelo fabricante) 
Conteúdo da embalagem: 1 Impressora Multifuncional; Preto: 33ppm, 
Colorido: 15ppm; Número máximo de cópias; Dimensionamento: Diminui 
e aumenta (25-400%); Especificações da copiadora: Copiadora de 1 a 
99 cópias do mesmo original; tamanho A4: Velocidade de digitalização: 
Preto: 11 segundos por página. Colorido: 28 segundos por página; 
Resolução Scanner: 1200x2400dpi; Formato de arquivo Scanner: PDF e 
WSD; Especificações do Scanner: Base plana com sensor de linhas CIS 

UN. 1  R$  1.304,10   R$    1.304,10  
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colorido; Características: Impressora, Copiadora, Digitalizadora e 
Aplicativo Smart Panel para impressão de qualquer lugar: Atenção: Para 
obter 12 meses adicionais (garantia limitada total de até 24 meses) ou 
até 30.000 páginas, o que ocorrer primeiro, use garrafas de tinta Epson 
originais e registre seu produto em um período máximo de 30 dias a 
partir da data de compra do produto. 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: EPSON ECOTANK L4260 



  

5 CENTRAL PABX CONECTA MAIS 2 LINHAS E 8 RAMAIS 2X8 
Características: As centrais são projetadas com alta tecnologia para 
garantir máxima qualidade na expansão ou profissionalização da 
comunicação. Equipadas com processadores modernos, capazes de 
executar todas as facilidades de maneira rápida e confiável, são ideais 
para pequenas e médias empresas.  
 
Mobilidade 
Mais inovação, tecnologia e possibilidades para sua comunicação. Com 
tecnologia DECT integrada é possível ampliar a capacidade das centrais 
para mais 5 ramais sem fio. - Capacidade máxima de 4 linhas, 12 ramais 
e 5 ramais sem fio; - -Capacidade máxima de 2 linhas, 8 ramais e 5 
ramais sem fio, Através da Placa ramal DECT. Através de funções como 
seleção automática de linhas 
-ramal econômico e bloqueio do recebimento de chamadas a cobrar, é 
possível reduzir o valor da conta telefônica. Já a possibilidade de ampliar 
o número de ramais sem fio diminui os investimentos em infraestrutura. 
- Identificação de chamadas automática e incorporada: sem necessidade 
de placa ou programações 
- Seleção automática de linhas e comunicação incorporadas 
- Atualização de firmware via pen drive 
- Siga-me externo 
 
Aplicação 
Indicada para escritórios, consultórios e microempresas que desejam 
expandir sua capacidade, profissionalizar a comunicação, reduzir os 
custos em chamadas ou encontrar meios alternativos para dispor seus 
telefones. 
Sua instalação pode ser em mesa, parede (acompanha kit de fixação) ou 
bandeja para rack. 
 
Conteúdo da embalagem 
- 1 central telefônica 
- 1 kit para fixação 

UN. 2  R$  1.122,00   R$    2.244,00  
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- 1 guia rápido 
 
Especificações técnicas 
- Capacidade mínima: 2 linhas e 4 ramais 
- Capacidade máxima: 2 linhas e 8 ramais analógicos + 5 ramais sem fio 
DECT 
- Identificação de chamadas: Incorporado DTMF e FSK 
- Ramais sem fio DECT: Placa 5 ramais sem fio DECT 
- Numeração dos ramais: De 20 a 27 ou flexível (2 -2999) 
- Quantidade de Terminais Inteligentes : 4 - TI 730i 
- Peso: 2 Kg 
- Dimensões: 210 x 270 x 70 mm 
- Alimentação AC: 90 - 240 Vac Bivolt automática, 50 ou 60Hz 
- Potência máxima: 30 W 
- Alcance de linhas e ramais: Linhas: 2000 Ohms Ramais: 1100 
Ohms (incluindo o telefone) 
- Proteção de programação: Pilha Ni / Cd de 3,6 V - recarregável 
- Na falta de energia: Linhas 1 e 2 acopladas automaticamente 
aos ramais 20 e 21 
- Garantia: 12 Meses 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: CONECTA MAIS/INTELBRAS 



  

6 MICROCOMPUTADOR COMPLETO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Processador de 4 núcleos e 8 threads, 
Frequência base mínima de 3.30GHZ, frequência turbo de 4,30 GHZ, 12 
MB de cache;  
Placa mãe ATX, com Chipset intermediário, 4 portas USB traseiras no 
mínimo; Suporte dual Channel DDR4 2133/2400/2800 memória 
(32GBx2=64GB max); LAN 10/100/1000 Mbps; AUDIO chip integrado; 
slots 1x PCI express x16 e 1x PCI express x1; Armazenamento 4x portas 
SATA; CONECTORES INTERNOS 1x porta m.2, 1x mini PCIE para WiFi, 1x 
conector de alimentação ATX de 24 pinos, 1x conector de alimentação 
ATX de 8 pinos, 2x conector USB suportam 4 portas USB adicionais, 1x 
Conector COM, 1x conector de áudio do painel frontal; PAINEL TRASEIRO 
1x conector do painel do sistema, 1x teclado PS/2, 1x VGA, 1x HDMI, 2x 
USB 2.0,2xUSB 3.0, 1x porta LAN RJ45, 3x entrada de áudio. 
Memória de 8GB DDR4, 3000 Mhz, CL16-20-20-40, 1.35v, 24,000 MB/s;  
Unidade SDD de 480 GB mínimo de capacidade, formato 2,5”, SATA rev 
3.0 (6 Gb/s), velocidade de leitura 500 MB/s, Velocidade de Gravação 450 
MB/s; Fonte de no mínimo 500 Watts com Certificação mínima 80 Plus 
White, conectores 20+4 pin, CPU 4pin, 3x SATA, 2x IDE, PCI-E 6 pin;  
Vídeo: on-board Gabinete ATX;  Kit periférico Teclado, mouse e monitor 
(vide itens 2, 3 e 4) 
Licença Windows 10 PRO OEM Português;  
Adicionais: Cabo HDMI de 3 m; cabo SATA-OEM 30 cm 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: seguir as características de cada 
componente  

UN. 4  R$  3.175,00   R$  12.700,00  

7 TECLADO USB: Layout: ABNT 2, Cor: Preto, Design ergonômico; Fio 
1,8 metros. Compatível com: Windows 7, Windows 8, Windows Vista, 
Windows XP, MacOS x9.0 ou Superior. Garantia 1 ano de garantia 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: fORTREK  

UN. 4  R$        32,99   R$        131,96  

8 MOUSE WIRELESS (SEM FIO): 3 botões (incluso 1 scroll), resolução 
1000 dpi, sensor óptico, conexão estável 2.4 GHz, alcance de até 10m, 
compatível com sistema operacional Windows. 1 ano de garantia 

UN. 4  R$        38,90   R$        155,60  
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MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: C3TECH  

9 MONITOR LED Full HD min. 23.8’’ com interfaces HDMI, DVI e VGA, 
proporção da tela 16:9, tempo de resposta 4 ms GTS, ângulo de visão 
horizontal 178º ângulo de visão vertical 178º, suporte de cores 16,7 
milhões de cores, brilho 250 cd/m², Certificação ambiental Certificado 
TCO. 1 ano de garantia 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: ACER KA242Y FULL HD 

UN. 2  R$      899,00   R$    1.798,00  

10 SMARTPHONE: armazenamento interno de 256 GB, processador octa-
core de 2.0 GHz, tela de 6,6’’, Memoria RAM 4GB, tela Full HD, câmera 
traseira de 50MP, bateria de 5000 mAh, suporte para microSD de até 1 
TB. Com carregador. 1 ano de garantia 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: MOTOROLA G/34 

UN. 2  R$  1.169,00   R$    2.338,00  

11 HEADSET USB, VOIP, COM TUBO FLEXÍVEL. Especificações: 
Conexão USB; Headset mono-auricular; Robusto com cabo de alta 
durabilidade; Controle de volume e mute no cabo; Leve e confortável; 
Haste do microfone flexível; Adaptação ergonômica à cabeça; Tiara em 
aço inox; Apoio lateral de material atóxico; Compatível Skype e VoIP. 
Conteúdo da embalagem: 1x Headset TopUse, USB, Voip, Com Tubo 
Flexível - HTU-300. Altura Real: 6; Largura Real: 11. Profundidade Real: 
16. Peso Real: 200; Garantia do Fornecedor: 12 Meses; Peso: 180 
gramas (bruto com embalagem) 
 

MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO:  HTU-300 

UN. 2  R$      175,48   R$        350,96  

    
 

     R$  23.357,62  

 

Valor por extenso: R$ (23.354,62) Vinte e três mil, trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos).



  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 

eletrônico https://www.comprasnet.gov.br.  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  

 2.2.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 

art. 16 da Lei nº 14.133/21.  

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor 

familiar, produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

  

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 



  

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.   

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras;  

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
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3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da  

Constituição;  

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso).  

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.   

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;  

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 

dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.  

4.  FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 8:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.   

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.  

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.4.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta.  

4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 

0,01 (um centavo).   

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  



  

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar.  

5.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.  

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.    

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a  

sua continuidade.  

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

6.  HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

da fase de lances.  

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:    

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da  

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).    

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de 

fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 

“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 6.2.1.1.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada.  

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s).  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.  

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício  

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
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6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta.  

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

 

7.  CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.   

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.   

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, se for 

o caso, implica no reconhecimento de que:  

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos;  

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei  

7.4. O prazo de vigência da contratação é de um ano, contados a partir da assinatura, 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.   

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato  

 



  

8.  SANÇÕES  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12.  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.   

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.   

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999.  

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso.  



  

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 

que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

 9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário.  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.   

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação  

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;  

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

9.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada  

  

Nova Fátima, 22 de abril de 2024.  

  

  

  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

 JOSÉ LUIZ PEREIRA MACHADO    



                                             

    

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

 Habilitação jurídica:   

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País;  

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

  

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Cadastro ICMS);  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

3  Qualificação Técnica  

3.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.   

3.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;   

3.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços.    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 



                                             

    

  
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 013/2024 

 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA-PR. 

 

ITEM  
DESCRIÇÃO  

UN. QUANT  VALOR UN   VALOR 
TOTAL   

1 SSD DC 500 R (PROPRIO PARA 
SERVIDORES): Características para 
Kingston DC500R SEDC500R/960G 960 GB: 
Capacidade: 960 GB, Interfaces: SATA III, 
SATA II, Fator de forma: 2.5 ", Tecnologia 
de armazenamento: SSD, Aplicações: PC 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: 
KINGSTON  

UN. 1  R$      997,00   R$    997,00  

2 MEMORIA DDR3 ECC DE 1600 MHZ: 
Características para SK hynix Workstation 
HMT41GU7AFR8A-PB 1 8 GB; Capacidade 
total: 8 GB; Velocidade: 1600 MHz; 
Tecnologia: DDR3L SDRAM; É gamer: Não; 
Aplicação: Servidores; Formato: UDIMM 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: SK 
HYNIX WORKSTATION  

UN. 2  R$      319,90   R$    639,80  

3 HD WD PURPLE (HDS PARA BAKUP 
COMPLETO LOCAL): Características para 
SK hynix Workstation HMT41GU7AFR8A-PB 1 
8 GB; Capacidade total: 8 GB; 
Velocidade: 1600 MHz; Tecnologia: DDR3L 
SDRAM; É gamer: Não; 
Aplicação: Servidores; Formato: UDIMM  
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: 
WESTERN DIGITAL 

UN. 1  R$      349,10   R$        698,20  
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4 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL:  
Especificação técnica: tipo de impressora: 
Tanque de tinta; conectividade Wi-Fi e Wi-Fi 
Direct; conexões: USB; tipo de impressão: 
Colorida;  cartuchos e tonners: T544120-AL, 
T544220-AL, T544320-AL e T544420-AL; 
Tipo de Display: LCD: Colorido; Funções do 
display: Configuração de rede Wi-Fi - Wi-Fi 
Direct - Operação de cópias e digitalização; 
Idiomas: Português, Inglês, Espanhol e 
Francês; resolução: 5760x1440dpi; tamanho 
do papel suportado: Padrão: A4, Carta, 
Ofício (215,9x355,6mm), Mexico-Oficio 
(215,9x340,4mm), Oficio 9 (214,9x315mm), 
Fólio (215,9x330,2mm), Executivo, Meia 
carta, A6. Foto: 10x15cm (4x6in), 16:9 wide 
(102x181mm), 13x18cm (5x7in). Envelopes: 
#10, Definido pelo Usuário: 54x86 to 
215,9x1200mm; Tipo de mídia suportada: 
Comum e Papéis Especiais 
Capacidade de papel suportado, 64g/m2 ~ 
90g/m; Capacidade de entrada e saída de 
papel: Entrada: 100 folhas A4. Saída: 30 
folhas A4; Sensor automático de papel, Sim, 
Área de impressão: Até tamanho A4, 
Software incluso: CD de instalação e 
softwares Epson; Requisitos do sistema: PC: 
Windows Vista, 7, 8, 8.1,10 ou mais recente 
(32bit, 64bit), Windows Server 2003 (SP2) 
ou mais recente. Mac: Mac OS 11 ou mais 
recente; Voltagem: Bivolt; Tipo de tomada: 
10ª; Consumo aproximado de energia: Em 
operação: 12W. Em repouso: 0,7W; Cor: 
Preto; Certificado de homologação da Anatel 
número: 08514-17-06062; Peso do produto: 
5,4kg; Peso do produto com embalagem: 
7,5kg; Dimensões do produto: Largura 
37,5cm, Altura 18,7cm, Profundidade 
34,7cm; Dimensões do produto com 
embalagem: Largura 44,8cm, Altura 27,2cm, 
Profundidade 41,2cm; Prazo de garantia: 01 
ano (3 meses de garantia legal e mais 9 
meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante) Conteúdo da embalagem: 1 
Impressora Multifuncional; Preto: 33ppm, 
Colorido: 15ppm; Número máximo de 

UN. 1  R$  1.304,10   R$    1.304,10  



                                             

    
cópias; Dimensionamento: Diminui e 
aumenta (25-400%); Especificações da 
copiadora: Copiadora de 1 a 99 cópias do 
mesmo original; tamanho A4: Velocidade de 
digitalização: Preto: 11 segundos por página. 
Colorido: 28 segundos por página; 
Resolução Scanner: 1200x2400dpi; Formato 
de arquivo Scanner: PDF e WSD; 
Especificações do Scanner: Base plana com 
sensor de linhas CIS colorido; 
Características: Impressora, Copiadora, 
Digitalizadora e Aplicativo Smart Panel para 
impressão de qualquer lugar: Atenção: Para 
obter 12 meses adicionais (garantia limitada 
total de até 24 meses) ou até 30.000 
páginas, o que ocorrer primeiro, use 
garrafas de tinta Epson originais e registre 
seu produto em um período máximo de 30 
dias a partir da data de compra do produto. 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: EPSON 
ECOTANK L4260 

5 CENTRAL PABX CONECTA MAIS 2 
LINHAS E 8 RAMAIS 2X8 Características: 
As centrais são projetadas com alta 
tecnologia para garantir máxima qualidade 
na expansão ou profissionalização da 
comunicação. Equipadas com processadores 
modernos, capazes de executar todas as 
facilidades de maneira rápida e confiável, 
são ideais para pequenas e médias 
empresas.  
 
Mobilidade 
Mais inovação, tecnologia e possibilidades 
para sua comunicação. Com tecnologia 
DECT integrada é possível ampliar a 
capacidade das centrais para mais 5 ramais 
sem fio. - Capacidade máxima de 4 linhas, 
12 ramais e 5 ramais sem fio; - -Capacidade 
máxima de 2 linhas, 8 ramais e 5 ramais 
sem fio, Através da Placa ramal DECT. 
Através de funções como seleção automática 
de linhas 
-ramal econômico e bloqueio do recebimento 

UN. 2  R$  1.122,00   R$    2.244,00  
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de chamadas a cobrar, é possível reduzir o 
valor da conta telefônica. Já a possibilidade 
de ampliar o número de ramais sem fio 
diminui os investimentos em infraestrutura. 
- Identificação de chamadas automática e 
incorporada: sem necessidade de placa ou 
programações 
- Seleção automática de linhas e 
comunicação incorporadas 
- Atualização de firmware via pen drive 
- Siga-me externo 
 
Aplicação 
Indicada para escritórios, consultórios e 
microempresas que desejam expandir sua 
capacidade, profissionalizar a comunicação, 
reduzir os custos em chamadas ou encontrar 
meios alternativos para dispor seus 
telefones. 
Sua instalação pode ser em mesa, parede 
(acompanha kit de fixação) ou bandeja para 
rack. 
 
Conteúdo da embalagem 
- 1 central telefônica 
- 1 kit para fixação 
- 1 guia rápido 
 
Especificações técnicas 
- Capacidade mínima: 2 linhas e 4 ramais 
- Capacidade máxima: 2 linhas e 8 ramais 
analógicos + 5 ramais sem fio DECT 
- Identificação de chamadas: Incorporado 
DTMF e FSK 
- Ramais sem fio DECT: Placa 5 ramais sem 
fio DECT 
- Numeração dos ramais: De 20 a 27 ou 
flexível (2 -2999) 
- Quantidade de Terminais Inteligentes : 4 - 
TI 730i 
- Peso: 2 Kg 
- Dimensões: 210 x 270 x 70 mm 
- Alimentação AC: 90 - 240 Vac Bivolt 
automática, 50 ou 60Hz 
- Potência máxima: 30 W 
- Alcance de linhas e ramais: Linhas: 



                                             

    
2000 Ohms Ramais: 1100 Ohms 
(incluindo o telefone) 
- Proteção de programação: Pilha Ni / 
Cd de 3,6 V - recarregável 
- Na falta de energia: Linhas 1 e 2 
acopladas automaticamente aos ramais 
20 e 21 
- Garantia: 12 Meses 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: 
CONECTA MAIS/INTELBRAS 

6 MICROCOMPUTADOR COMPLETO COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: Processador de 4 núcleos e 8 
threads, Frequência base mínima de 
3.30GHZ, frequência turbo de 4,30 GHZ, 12 
MB de cache;  
Placa mãe ATX, com Chipset intermediário, 4 
portas USB traseiras no mínimo; Suporte dual 
Channel DDR4 2133/2400/2800 memória 
(32GBx2=64GB max); LAN 10/100/1000 
Mbps; AUDIO chip integrado; slots 1x PCI 
express x16 e 1x PCI express x1; 
Armazenamento 4x portas SATA; 
CONECTORES INTERNOS 1x porta m.2, 1x 
mini PCIE para WiFi, 1x conector de 
alimentação ATX de 24 pinos, 1x conector de 
alimentação ATX de 8 pinos, 2x conector USB 
suportam 4 portas USB adicionais, 1x 
Conector COM, 1x conector de áudio do 
painel frontal; PAINEL TRASEIRO 1x conector 
do painel do sistema, 1x teclado PS/2, 1x 
VGA, 1x HDMI, 2x USB 2.0,2xUSB 3.0, 1x 
porta LAN RJ45, 3x entrada de áudio. 
Memória de 8GB DDR4, 3000 Mhz, CL16-20-
20-40, 1.35v, 24,000 MB/s;  
Unidade SDD de 480 GB mínimo de 
capacidade, formato 2,5”, SATA rev 3.0 (6 
Gb/s), velocidade de leitura 500 MB/s, 
Velocidade de Gravação 450 MB/s; Fonte de 

UN. 4  R$  3.175,00   R$  12.700,00  
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no mínimo 500 Watts com Certificação 
mínima 80 Plus White, conectores 20+4 pin, 
CPU 4pin, 3x SATA, 2x IDE, PCI-E 6 pin;  
Vídeo: on-board Gabinete ATX;  Kit periférico 
Teclado, mouse e monitor (vide itens 2, 3 e 
4) 
Licença Windows 10 PRO OEM Português;  
Adicionais: Cabo HDMI de 3 m; cabo SATA-
OEM 30 cm 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: seguir as 
características de cada componente  

7 TECLADO USB: Layout: ABNT 2, Cor: 
Preto, Design ergonômico; Fio 1,8 metros. 
Compatível com: Windows 7, Windows 8, 
Windows Vista, Windows XP, MacOS x9.0 ou 
Superior. Garantia 1 ano de garantia 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: 
fORTREK  

UN. 4  R$        32,99   R$        131,96  

8 MOUSE WIRELESS (SEM FIO): 3 botões 
(incluso 1 scroll), resolução 1000 dpi, sensor 
óptico, conexão estável 2.4 GHz, alcance de 
até 10m, compatível com sistema 
operacional Windows. 1 ano de garantia 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: C3TECH  

UN. 4  R$        38,90   R$        155,60  

9 MONITOR LED Full HD min. 23.8’’ com 
interfaces HDMI, DVI e VGA, proporção da 
tela 16:9, tempo de resposta 4 ms GTS, 
ângulo de visão horizontal 178º ângulo de 
visão vertical 178º, suporte de cores 16,7 
milhões de cores, brilho 250 cd/m², 
Certificação ambiental Certificado TCO. 1 
ano de garantia 
 
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: ACER 
KA242Y FULL HD 

UN. 2  R$      899,00   R$    1.798,00  

10 SMARTPHONE: armazenamento interno de 
256 GB, processador octa-core de 2.0 GHz, 
tela de 6,6’’, Memoria RAM 4GB, tela Full 
HD, câmera traseira de 50MP, bateria de 
5000 mAh, suporte para microSD de até 1 
TB. Com carregador. 1 ano de garantia 
 

UN. 2  R$  1.169,00   R$    2.338,00  



                                             

    
MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO: 
MOTOROLA G/34 

11 HEADSET USB, VOIP, COM TUBO 
FLEXÍVEL. Especificações: Conexão USB; 
Headset mono-auricular; Robusto com cabo 
de alta durabilidade; Controle de volume e 
mute no cabo; Leve e confortável; Haste do 
microfone flexível; Adaptação ergonômica à 
cabeça; Tiara em aço inox; Apoio lateral de 
material atóxico; Compatível Skype e VoIP. 
Conteúdo da embalagem: 1x Headset 
TopUse, USB, Voip, Com Tubo Flexível - 
HTU-300. Altura Real: 6; Largura Real: 11. 
Profundidade Real: 16. Peso Real: 200; 
Garantia do Fornecedor: 12 Meses; Peso: 
180 gramas (bruto com embalagem) 
 

MARCA DE REFERÊNCIA/ MODELO:  HTU-
300 

UN. 2  R$      175,48   R$        350,96  

    
 

     R$  23.357,62 
 

1.1. Valor máximo estimado da licitação será de: R$ (23.354,62) Vinte e três mil, trezentos e cinquenta 
e sete reais e sessenta e dois centavos); 

1.2. Nos valores devem estar inclusos os preços de transação (notas, tributos, fretes, e demais encargos). 
1.3. As descrições são referências mínimas para formulação da proposta para devido processo de compra; 
1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O serviço/produto objeto desta contratação é caracterizado como comuns. 
1.6. A proposta deverá sem papel timbrado da empresa contendo dados do SAAE, data e 

assinatura (pode ser assinatura digital), ou utilizado o modelo em anexo, e neste caso, 
deverá conter assinatura e carimbo contendo dados da empresa. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVAS 

 

2.1. DO OBJETO: O acesso à rede mundial de computadores é imprescindível para o desenvolvimento das 
atividades diárias da autarquia, tendo em vista que há necessidade de alimentação de sistema dos órgãos 
de controle, contábil, publicação no site da Prefeitura Municipal e no próprio site da autarquia, além de que 
todas as atividades relacionadas aos serviços aos cidadão fatimenses, como abertura e fechamento das 
ordens de serviços, emissão e arrecadação, são sistematizadas, ou seja, são realizadas dentro de um 
sistema que para seu funcionamento ocorre se em um computador, ademais, operações como pagamento 
de fornecedores e funcionalismo, divulgação dos atos administrativos, prestação de contas junto aos 
tribunais e as instituição captadoras de recursos, comunicação interna e externa com outras instituições, 
entre outros. SSD, Memória e HD são necessários à virtualização do servidor trazendo mais segurança aos 
dados da autarquia. A impressora é devido a necessidade de impressões coloridas. A aquisição dos 
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microcomputadores se faz necessário, pois tem aumentado a demanda de serviços e não há computadores 
suficiente para os servidores que os necessitam. Os periféricos mouse, teclado e monitor faz parte da 
composição dos microcomputadores, bem como ter algumas peças em reserva. Quanto a central telefônica 
será necessária devido a facilitação da comunicação interna da instituição, bem como a melhoria no 
atendimento por telefone aos cidadãos. A aquisição dos celulares é motivada pela modernização do setor 
operacional para fazer os devidos registros e comunicação mais ágil com a direção e setor administrativo. 
 

2.1. DA ESTIMATIVA: A estimativa de quantidade é com base na estrutura administrativa do SAAE.  
 

2.2. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: O levantamento de valores prévios foi realizada com base no valor 
adquirido junto há alguns fornecedores, duas cotações regionais e demais preços disponíveis em meio 
eletrônico.  

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. SUSTENTABILIDADE 
3.1.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água. 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado 
civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 



                                             

    
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, 

o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
3.1.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal  

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

3.2. SUBCONTRATAÇÃO 
3.2.1. Não será permitido a subcontratação. 
3.3. GARANTIAS DA CONTRATAÇÃO 
3.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1.1. Os serviços/produtos devem ser entregues no município de Nova Fátima-Pr na sede do SAAE Rua 

Dr. Aloysio de Barros tostes, nº 442 Centro (do lado da Prefeitura Municipal em horário 
comercial das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda à sexta-feira). 

4.1.2. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 30 dias corridos a partir da data da 
formalização do pedido através da SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO, caso contrário deve ser 
conforme está especificado em cada item. 

4.1.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta. 

4.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

4.1.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

4.1.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
05 (cinco) dias úteis. 

4.1.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
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contratuais. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

4.1.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

V. CLÁUSULA QUINTA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

5.1. LIQUIDAÇÃO (EMPENHO) 
5.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
5.1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do SAAE; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

5.1.4. Será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a alíquota 
adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 
163/2023; 
5.1.4.1. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações 

obrigatórias constantes nos anexos da Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de 
janeiro de 2012. 

5.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 



                                             

    
5.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

5.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

5.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será efetuado no dia 20 ou 30 do mês subsequente após a emissão e envio da 

Nota Fiscal, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice INPC de correção monetária. 

5.3. FORMA DE PAGAMENTO 
6.4.1 O pagamento será realizado em trinta dias após a confirmação do recebimento dos produtos; 
6.4.2 A CONTRATADA também deverá enviar a nota fiscal e boleto bancário por correio eletrônico para 

contabilidadesaaenf@gmail.com com cópia para licitacaosaaenf@gmail.com. 
6.4.3 Em caso de valor abaixo do estipulado para emissão de boleto bancário, o fornecedor deverá fornecer 

dados para transferência e/ou chave PIX. Os dados de CNPJ e razão social deverá ser igual ao da Nota 
Fiscal; 

6.4.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
6.4.5 Caso o SAAE tenha aplicado alguma multa ao fornecedor vencedor, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente o em favor da Contratada. Caso ela seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 

6.4.6 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 

6.4.7 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada. 

6.4.8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4.9 Caso o licitante vencedor não emita boleto, deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta 
corrente e agência para realização do pagamento, deverá ser o banco Oficial do SAAE (Caixa Econômica 
Federal ou Banco do Brasil), e as despesas com taxas correspondentes aos pagamentos ficarão a cargo 
da contratada. 

mailto:contabilidadesaaenf@gmail.com
mailto:licitacaosaaenf@gmail.com
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6.4.10 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá apresentar o número da licitação, termo de 
contrato e tipo de licitação. 

6.4.11 Deverá informar na nota os números correspondentes à dispensa de Licitação nº, ao 
Processo Adm. e a data de homologação, que deverá ser solicitada ao agente após 
finalização do certame.  

 

VI. CLÁUSULA SEXTA – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

6.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA. 

6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

ADMINISTRATIVO, na modalidade conforme rege a Lei 14.133/2021, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.2.1. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos, 

eles serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 

6.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

6.2.3. O licitante deverá, ainda, comprovar os seguintes requisitos: 

6.2.3.1. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


                                             

    

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  
 

6.2.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
 

6.2.3.3. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

e) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

i. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

ii. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

iii. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

iv. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

vi. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação: 

vii. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.  
 

VII. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre o SAAE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica e troca de e-mails para esse fim. 

7.4. O SAAE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o SAAE poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 



                                             

    

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 
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7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 

VIII. CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação, podendo ser alterada, conforme saldos. 
1 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 08001171220071109044905200 03002000010107000015010000  

6 - MATERIAL DE CONSUMO 

 0800117122007120913390300003002000010107000015010000 

 

IX. CLÁUSULA NONA – DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 

9.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
9.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 
§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

9.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 

9.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
9.6. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; 
9.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 



                                             

    
9.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

X. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

10.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

10.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

10.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias; 

10.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 

10.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 20 vinte dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

10.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

10.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos; 

10.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir 
do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  

10.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado; 

10.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 

de expirada a vigência contratual. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1. Fiscalizar o Contrato e, em particular, atestar os resultados esperados e os níveis de qualidade exigidos 
frente ao objeto executado;  

11.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;  
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11.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quanto a qualquer irregularidade identificada na execução do 
objeto, determinando o que for necessário à sua regularização;  

11.4. Aplicar as penalidades cabíveis; 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
12.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros 

e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis; 
12.2. Entregar os produtos nas instalações da CONTRATANTE, conforme requisitos estabelecidos na 

especificação técnica e nos demais termos do Edital; 
12.3. Entregar os produtos e documentações e executar o objeto tempestivamente, dentro do prazo 

negociado, atendendo aos requisitos de qualidade exigidos; 
12.4.  Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, inclusive da certidão negativa de débitos trabalhistas, em cumprimento ao disposto na Lei 
12.440 de 07/01/2011; 

12.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente 
a quaisquer reclamações; 

12.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato; 
12.7. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato; 
12.8. Disponibilizar após a entrega dos produtos, os contatos (endereço web e/ou e-mail e/ou telefone) para 

abertura de chamado de garantia e suporte técnico; 
12.9. Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, 

promovendo a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
requerimento da CONTRATANTE, caso verificada a sua desconformidade durante a realização dos testes 
de aceite;  
 

 

Nova Fátima – PR, 22 de abril de 2024. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .........  

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA – PR, com sede a Rua Dr. Aloysio de 

Barros Tostes, 442, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.424.745/0001-02, neste ato representado pelo Diretor, 
Samuel Rodrigues de Jesus Júnior, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 126260130 

SESP/PR e CPF/MF nº 064.100.639-03, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Dispensa 

eletrônica 011/2024 para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2024 processo administrativo n.º 013/2024, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de 

Referencia, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1.  DO OBJETO  

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O SAAE – SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA-PR. 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   

  

Item  Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante  

X  Especificação  Unidade  Quantidade  Valor Unit.  Valor Total  

            

  

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  

Vedação a acréscimo de quantitativos  

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

  

4.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  
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4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contados a partir da assinatura da Ata 

de Registro, podendo ser prorrogada por um ano, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso.  

4.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.  

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços.  

4.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº  

14.133, de 2021.  

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços:  

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  

 4.4.2.  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e   

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.   

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.  

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  



                                             

    

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 7.  

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração.  

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços.  

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada.  

5.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;    

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

6.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  



                                             

    

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

7.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

 7.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável;  

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou  

 7.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção.  

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

7.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:   
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 7.4.1.  Por razão de interesse público;  

 7.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.   

  

8.  DAS PENALIDADES  

8.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital.  

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.   

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor.  

9.  DA LIQUIDAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA  

9.1. É obrigatório o envio da Nota Fiscal no e-mail do setor de compras: comprasnovafatimia@gmail.com, 

logo após o envio do produto e/ou na finalização do serviço.  

9.2. Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a alíquota  

adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 163/2023;  

9.3. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias constantes nos 

anexos da Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012.  

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. São obrigações do Contratante:  

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

 10.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original


                                             

    

10.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

 10.1.6.  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:   

11.1.1.  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

11.1.2.  comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

11.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

11.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;   

11.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

11.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

11.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;   

11.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

11.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único);  

11.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

11.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.1.15.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;   



                                             

    

  

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

12.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

12.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato;  

12.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

12.1.3. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

12.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

12.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo.  

12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 

na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.”  

13.  CONDIÇÕES GERAIS  

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA.  

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade.  

Nova Fátima (PR), xx de xxxx de 2024.  
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                        Contratante                                                                                    contratado   

  

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

UNIFICADA   

  

  

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

  

  

Ao agente de conratação  

Serviço Autônomo de água e Esgoto de Nova Fátima, Estado do Paraná   

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2024   

  

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede  na  

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

  

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 

nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa.   

  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 

cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.   

  

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

  

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.   

  

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, 

do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.   

  

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   



                                             

    

  

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a).............................................................,  

Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, 

cuja função/cargo  

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura 

da Ata de   

Registro de Preços/contrato.   

  

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço:   

E-mail:   

Telefone: (  )   

  

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos.   

  

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao Dispensa Eletrônica n.º Nº xx/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  

  

  

__________________________________________   

Local/ Data   

  

  

  

  

____________________________________  

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável  


